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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.033 – COSIT    

DATA 11 de fevereiro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8504.40.10 

Mercadoria: Estação de carregamento de energia para acumuladores de 

veículos automóveis, própria para instalação em postos de carga de 

rodovias, shoppings, condomínios, residências, entre outros, constituída por 

um gabinete metálico com tela de LCD de 7”, leitor RFID, circuitos elétricos 

e eletrônicos e um cabo elétrico de 5 metros munido de conector elétrico 

tipo CCS2 (Europeu em corrente contínua) para conexão com o veículo, que 

é alimentada por corrente alternada e disponibiliza em sua saída corrente 

contínua, com comunicação com o veículo elétrico para aquisição de 

parâmetros e trocas de mensagens durante o carregamento, transmitindo 

as informações de carregamento através da internet. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi), aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022. 

 

RELATÓRIO 

Consultou o interessado quanto à classificação fiscal de mercadoria na Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 

Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, acerca da 

mercadoria assim por ele descrita: 

INFORMAÇÃO SIGILOSA 
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(editada para fins de proteção ao sigilo) 

 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 

3.  A mercadoria a ser classificada trata-se de uma estação de carregamento de energia 

para acumuladores de veículos automóveis, própria para instalação em postos de carga de rodovias, 

shoppings, condomínios, residências, entre outros, constituída por um gabinete metálico com tela 

de LCD de 7”, leitor RFID, circuitos elétricos e eletrônicos e um cabo elétrico de 5 metros munido de 

conector elétrico tipo CCS2 (Europeu em corrente contínua) próprio para conexão com o veículo, 

que é alimentada por corrente alternada e disponibiliza em sua saída corrente contínua, com 

comunicação com o veículo elétrico para aquisição de parâmetros e trocas de mensagens durante 

o carregamento através de power line communication (PLC) modulado sobre um PWM com 

diferentes níveis de tensão e interface com os usuários, transmitindo as informações de 

carregamento através da internet (Ethernet, Wi-Fi e 4G) e possibilitando o usuário interagir e 

acompanhar os dados através do display. 

 

Classificação da mercadoria 

 

4.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
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Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh). 

 

5.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. E de acordo 

com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do Sistema 

Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 

subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível.  

 

6.  O produto em análise trata-se fundamentalmente de um conversor elétrico estático, 

mais precisamente um retificador, visto que converte energia elétrica de corrente alternada para 

corrente contínua, destinada a alimentar os acumuladores de veículos elétricos. Desta forma, o 

produto se classifica, por força da RGI 1, na posição 85.04 da NCM, cujo texto é o seguinte: 

 

85.04 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos (retificadores, 

por exemplo), bobinas de reatância e de autoindução (grifo nosso) 

 

7.  A estrutura da posição 85.04 é a seguinte: 

 

85.04 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 

(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de 

autoindução. 

8504.10.00 - Reatores (Balastros*) para lâmpadas ou tubos de descarga 

8504.2 - Transformadores de dielétrico líquido 

8504.3 - Outros transformadores: 

8504.40 - Conversores estáticos 

8504.50 - Outras bobinas de reatância e de autoindução 
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8504.90 - Partes 

 

8.  Por se tratar de um conversor estático, o produto se classifica, por força da RGI 6, na 

subposição 8504.40, que tem a seguinte estrutura: 

 

8504.40 - Conversores estáticos 

8504.40.10 Carregadores de acumuladores 

8504.40.2 Retificadores, exceto carregadores de acumuladores 

8504.40.30 Conversores de corrente contínua 

8504.40.40 Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS 

ou no break) 

8504.40.50 Conversores eletrônicos de frequência, para variação de 

velocidade de motores elétricos 

8504.40.60 Aparelhos eletrônicos de alimentação de energia do tipo 

utilizado para iluminação de emergência 

8504.40.90 Outros 

  

9.  Neste ponto, é necessário definir se o artigo em tela trata-se simplesmente de um 

retificador ou se de um retificador que tem a característica de carregador de acumulador. O produto 

em tela não apenas converte a energia elétrica de corrente alternada para corrente contínua. Ele 

dispõe de toda uma estrutura eletrônica que se comunica com o veículo a fim de monitorar o 

carregamento das suas baterias por corrente contínua. Desta forma, este se configura como um 

carregador de acumulador, e se classifica, por força da RGC 1, no item 8504.40.10, que é seu código 

NCM. 

 

10.                  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 

apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 

adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características determinantes 

da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 
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11.                  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 85.04) e RGI 6 (texto da subposição 8504.40) e RGC 1 (texto do item 8504.40.10) da 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 

Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, conclui-se que a mercadoria 

CLASSIFICA-SE no código NCM 8504.40.10.  

 

 

 

 

 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
28/01/2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO 
 

(Assinado Digitalmente) 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA 

 

 

 

 

 


